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RELATÓRIO
A EXMª SRª. JUÍZA FEDERAL CRISTIANE MIRANDA BOTELHO (RELATORA CONVOCADA):

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor, pugnando pela reforma da sentença exarada às fls. 623/631, a qual julgou improcedente o pedido deduzido por MARCO AURÉLIO SCHOMMER nesta ação ordinária ajuizada em face da UNIÃO. 

Em sede recursal (fls. 657/689), o apelante sustentou, em síntese, que a sentença monocrática desconsiderou as condições de trabalho impostas ao autor após o encerramento do processo administrativo disciplinar, e que ensejaram o efetivo dano suportado por aquele; que a autoridade administrativa – ciente de eventuais falhas no serviço público – deveria apurar os fatos internamente antes de prestar informações temerárias e falsas; que a representação disciplinar geradora do PAD criou o risco de demissão e o constrangimento, configuradores do dano moral; que o rigor excessivo antes da instauração do PAD e após o término deste caracteriza o assédio moral; que o autor foi lotado para trabalhar no caminhão scaner, cujo trabalho é dispensável e insalubre; que sua retirada da escala de plantões configurou pena indireta; que inexistiu conduta passível de representação, mas, ao contrário, apenas o atendimento excepcional visando à continuidade do serviço público; que o autor sujeitou-se a tratamento médico em decorrência da instauração do processo administrativo; que os danos materiais se configuram pelas despesas do tratamento médico e do acompanhamento do processo administrativo. Pugna, alfim, pela condenação da apelada ao pagamento de indenização pelos danos morais e materiais suportados.

A União apresentou suas contrarrazões recursais às fls. 694/705, reiterando os termos da contestação e requerendo a manutenção da sentença hostilizada.

É o relatório.

VOTO

A EXMª SRA. JUÍZA FEDERAL CRISTIANE MIRANDA BOTELHO (RELATORA CONVOCADA):

A pretensão deduzia no recurso de apelação cinge-se à condenação da União ao pagamento de indenização para ressarcimento dos danos morais e materiais, em tese, suportados pelo apelante em razão do processo administrativo disciplinar n.º 12689.000325/2008-45, instaurado pela Portaria Escor05 n.º 37, de 04 de abril de 2008.

Acerca do tema, é cediço que a responsabilidade civil da União por ato perpetrado por agente público no exercício de suas funções é regida pelo artigo 37, § 6º
, da Constituição Federal, o qual, em manifesta adoção à teoria do risco administrativo, preconizou sua natureza objetiva. 

Destarte, extrai-se da previsão constitucional conjugada com os artigos 186, 187 e 927 e ss. do Digesto Civil que a conformação do dever de indenizar pela Administração Pública exige a comprovação da conduta do agente público, do dano e do nexo de causalidade entre ambos, sendo despicienda a discussão acerca do dolo ou culpa por parte do servidor público.

In casu, não se vislumbra a incidência dos requisitos necessários à configuração dos danos morais e materiais.

O autor/apelante não comprovou neste processo qualquer dano moral sofrido, tampouco o nexo de causalidade entre o indigitado abalo psicológico e os atos comissivos perpetrados no processo administrativo disciplinar hostilizado nestes autos. Insta ressaltar que o ônus probatório dos invocados danos e nexo causal destes competia ao autor, que não se desincumbiu da demonstração de suas alegações.

Frise-se que a dispensa constitucional da demonstração do elemento subjetivo (dolo/culpa) não elimina o dever de comprovação dos demais elementos inerentes à caracterização da responsabilidade civil.

Neste particular, o apelante não carreou aos autos qualquer evidência bastante a atestar a mácula à sua honra, dignidade e respeitabilidade nos meios social e profissional bastantes a atestar o infortúnio moral. 

Ao contrário da pretensão do autor/apelante, a mera instauração do procedimento administrativo – ainda que se conclua pela ausência de infração disciplinar e que seja arquivado – não implica dano in re ipsa, ou seja, prescindível de comprovação do abalo psicológico por se afigurar presumido.

A Administração Pública está jungida ao princípio da legalidade, razão pela qual impinge à autoridade administrativa o dever de promover a apuração de qualquer irregularidade que tiver ciência, nos termos do artigo 143 da Lei n.º 8.112/1990: “A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa”.
Sobreleva-se, assim, o poder-dever de fiscalizar e investigar qualquer informação de conduta ilegal ou imoral em tese cometida por servidor público. E, ainda que não se comprove a infração disciplinar ou que a penalidade aplicada pela Administração Pública seja anulada, tais circunstâncias não ensejam, per se, danos morais ao servidor investigado.

Em reforço ao presente entendimento, registro que o Tribunal Regional Federal desta 1ª Região já se pronunciou sobre a quaestio iuris em apreciação, à luz dos julgados ora transcritos:

“PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. SENTENÇA CONFIRMADA. 
1. O processo administrativo disciplinar, por si só, não justifica a imposição do pagamento de indenização por danosmorais, pois é medida legalmente prevista e imposta ao administrador para apurar os fatos noticiados. (TRF1, AC 0038214-12.2002.4.01.3400/DF, e-DJDF1 05/03/2013). 
2. Na hipótese, diante da falta de demonstração da existência de ato ilícito (abuso ou excesso na atuação do agente público do Estado), não se reconhece a responsabilidade civil da União, a ensejar condenação para pagamento de indenização para reparação de dano moral. 

3. Apelação conhecida e não provida.” (AC  0001130-54.2014.4.01.3303/BA, Rel. Desembargador Federal Kassio Nunes Marques, Sexta Turma, e-DJF1: 25/08/2017. Grifos promovidos neste voto).

“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE DEMISSÃO. ABANDONO DE CARGO. SERVIDOR FORAGIDO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. AUSÊNCIA DO ANIMUS ABANDONANDI. REINTEGRAÇÃO AO CARGO CONCEDIDA. PAGAMENTO DE VALORES PRETÉRITOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO ATO DE DEMISSÃO. DANOS MORAIS INCABÍVEIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
(...). 6. A Administração tem o poder-dever de decidir os assuntos de sua competência e de rever seus atos, pautada sempre nos princípios que regem a atividade administrativa, sem que a demora não prolongada no exame do pedido, a sua negativa ou a adoção de entendimento diverso do interessado, com razoável fundamentação, importe em dano moral ao administrado. O direito se restaura pelo reconhecimento judicial do direito, em substituição à atividade administrativa, e não mediante indenização por danos morais. (...).” (Apelação Cível 2008.39.00.007825-9/PA, Rel. Desembargador Federal Jamil Rosa de Jesus Oliveira, Primeira Turma, e-DJF1: 19/07/2017. Destaques não originais).

“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. AUTOR QUE RESPONDEU A PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E, AO FINAL, FOI ABSOLVIDO. DANO MORAL. IMPROCEDÊNCIA. 
(...). 2. Autor sustenta, em suma, que sofreu constrangimento ilegal durante todo o trâmite da sindicância e do processo administrativo disciplinar, tendo em vista o excesso praticado pelos servidores integrantes das comissões, ressaltando que um dos atos arbitrários foi justamente a instauração de PAD sem indícios de materialidade e autoria. Requer o provimento do recurso nos termos acima resumidos.
(...) 5. "Em princípio, a ação penal instaurada pelo Ministério Público, para apurar a existência ou autoria de um delito se traduz em legítimo exercício de direito, ainda que a pessoa denunciada venha a ser inocentada. Desse modo, para que se viabilize pedido de reparação, é necessário que o dano moral seja comprovado, mediante demonstração cabal de que a instauração do procedimento se deu de forma injusta, despropositada, e de má-fé." (STJ, REsp 592.811/PB.) Incidência do princípio da unidade do injusto ou princípio unitário do injusto. Entendimento aplicável ao processo administrativo disciplinar.

6. Hipótese em que o autor não produziu prova idônea, inequívoca e convincente da existência de má-fé, de abuso ou de desvio de poder, ou, ainda, de ilegalidade, na conduta das autoridades administrativas responsáveis pela abertura da sindicância e pela instauração do processo administrativo. CPC, Art. 332 e Art. 333, I.

7. Apelações não providas.” (AC 2009.33.08.000320-4/BA, Rel. Conv. Juiz Federal Leão Aparecido Alves, Quinta Turma, e-DJF1: 17/02/2016. Destaques não originais). 

Isso posto, é necessário que o servidor público sindicado/processado comprove que, no curso do procedimento disciplinar e em decorrência deste, a autoridade administrativa tenha atuado de forma abusiva ou arbitrária e praticado ato causador de dano concreto.

No caso sub examine promoveu-se a análise percuciente do processo administrativo disciplinar n.º 12689.000325/2008-45 juntado às fls. 45/484, instaurado pela Portaria Escor05 n.º 37, de 04 de abril de 2008, exsurgindo indene de dúvidas que a comissão processante observou os princípios do contraditório e da ampla defesa; que o autor foi devidamente cientificado de todas as etapas procedimentais, principalmente para apresentação de resposta, participação da fase instrutória e produção de provas; e que lhe foi franqueado amplo acesso ao PAD. 

Ademais, tendo em vista a gravidade dos fatos noticiados – declaração feita por usuário do serviço público de que este foi prestado por servidor fora do horário de trabalho e em sua residência -, o administrador público não poderia se abster de proceder à investigação em face do autor, não havendo que se falar em abuso de autoridade ou ausência de justa causa para a apuração dos fatos, incidindo o dever legal imposto no artigo 143 da Lei n.º 8.112/1990.

Nesse diapasão, da apreciação do PAD (fls. 45/484) verifica-se que a representação acerca da notícia de possíveis irregularidades foi instruída com documentos dos fatos ocorridos no dia 06/02/2008 (fls. 49/69). A citada representação foi subscrita por três servidores públicos, caracterizados pelo Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Salvador/BA, pelo Assistente da ALF/SDR e pelo Chefe-Substituto da Seção de Vigilância e Controle Aduaneiro - ALF/SDR/Savig (fl. 71). Consta na peça de Informação – Escor05 n.º 16/2008 a explicitação dos fatos a serem investigados cronologicamente narrados (fls. 71/75); a devida Portaria de Instauração - Portaria ESCOR05 n.º 37, de 04 de abril e 2008 (fl. 77); a tentativa de notificação do autor acerca da instauração do PAD, mediante contato telefônico, e a informação prestada por este de que já estava afastado por licença médica, inclusive negando-se a receber a notificação enquanto perdurasse a licença (fl. 82). Houve tentativa de notificação pessoal do autor, frustrada em razão de este não residir no endereço informado em seus cadastros funcionais (fl. 84).

Em continuidade, instada a se manifestar no bojo do PAD, a junta médica atestou que o autor/apelante estava apto para receber a notificação do processo (fl. 88). Nada obstante, a comissão deliberou por aguardar o fim da licença médica para notificação do autor (decisão à fl. 89).

Após seu retorno, o autor foi pessoalmente notificado acerca da instauração do processo para o exercício do direito à defesa, contraditório e indicação de provas, com cópia integral dos autos e facultando-lhe novo acesso ao processo (fl. 91). O investigado se manifestou requerendo prazo para análise e impugnação da representação (fl. 92), a comissão promoveu a intimação do autor sobre os quesitos encaminhados à junta médica para aferição da sanidade mental, oportunizando-lhe a elaboração de quesitação complementar (fls. 93/96). Foi certificado à fl. 98 o fornecimento de cópias do processo ao autor, que apresentou sua manifestação manuscrita e sem advogado às fls. 103/107, impugnando os fatos que lhe foram atribuídos e apresentando quesitos. 

Às fls. 109/233 foram carreados os assentamentos funcionais do servidor para análise de suas condições pessoais. Em sede da deliberação de fl. 234, a comissão decidiu aguardar o parecer da junta médica para prosseguimento do PAD, haja vista a perícia ter sido solicitada pelo autor para exame de sua sanidade mental. O respectivo laudo foi coligido às fls. 236/237, e o servidor foi devidamente notificado do laudo (fl. 240). Como meio de prova, o autor/apelante requereu que os órgãos administrativos enviassem cópias dos documentos que reputou necessários ao julgamento e especificou a prova testemunhal (fl. 242). À fl. 254, o autor arrolou suas testemunhas. Os meios de prova indicados foram integralmente deferidos pela comissão processante (fl. 243), que oficiou aos órgãos competentes (fls. 244/245) e promoveu a juntada dos documentos requeridos às fls. 246 e 255/380 e 464/481.

Verifico, ainda, que o autor foi notificado para interrogatório e sobre as datas e intimações das testemunhas e declarantes a serem inquiridos (fls. 387, 388/389, 403, 413 e 445), bem com sobre a alteração de local de funcionamento da comissão, horário de atendimento desta, suspensão dos trabalhos em razão das férias e reinício dos trabalhos da comissão (fls. 433/434 e 438).

Por derradeiro, demonstrou-se a participação do autor (sem advogado) durante todas as inquirições das testemunhas e dos declarantes, inclusive fazendo perguntas, as quais foram todas deferidas (fls. 392/399, 406/409, 414/418, 420/426, 427/431, 449/450 e 451/452). Ao final, apresentou-se o relatório minucioso da Coger, propugnando pelo arquivamento do PAD (fls. 457/462).

Indene de dúvidas, portanto, que o processo administrativo disciplinar n.º 12689.000325/2008-45 tramitou regularmente, com observância do princípio do devido processo legal e de seus corolários do contraditório e da ampla defesa, bem como proporcionou ao servidor investigado a realização de todas as provas pretendidas, o acesso às informações e documentos de interesse e o pleno exercício de sua defesa. Ao final de toda a investigação e apuração das notícias que poderiam indicar a ocorrência da infração disciplinar, concluiu-se pelo arquivamento do procedimento.
Do cotejo de todos os documentos e provas que instruem o PAD e das provas documentais e orais produzidas no bojo desta ação ordinária, conforme ata da audiência e termos jungidos às fls. 598/611, não se dessume qualquer violação aos direitos do autor perpetrado durante o PAD, tampouco o indigitado prejuízo decorrente da investigação ao qual foi submetido.

Ressalte-se que as alegações de assédio moral e de perseguição pelo Inspetor-Chefe não exsurgem do acervo probatório, a uma porque a narração dos fatos em tese irregulares se deu pelo despachante José de Deus Souza ao servidor público Osman de Melo Costa Filho – que exerce suas atribuições em local diverso do ambiente de trabalho do autor – e que foi o responsável por transmitir a possível prática do ilícito administrativo ao órgão responsável, sem qualquer participação do Inspetor.

A duas porque a representação que noticiou a possível infração foi assinada por três agentes com atribuições para a fiscalização do serviço público prestado naquela unidade da Alfândega. Alfim, porque dos documentos e dos depoimentos produzidos no PAD e nesta seara jurisdicional, verifico que todos os representantes se ativeram fidedignamente aos relatos que lhe foram repassados, inexistindo qualquer tentativa de agravamento dos fatos visando, exclusivamente, à punição do autor. 

Demais disso, nenhuma testemunha inquirida em juízo confirmou referidas alegações. A contrario sensu, a testemunha MARCO CRUZ TEIXEIRA afirmou que: “Não tem lembrança de nenhum comportamento ou postura inadequadas e dignas de nota por parte das chefias em relação à parte autora.” (termo de depoimento às fls. 604/605). Corroborando tal alegação, a testemunha RODRIGO SOARES G. DOS SANTOS TOLENTINO atestou: “Não tem ciência sobre conflitos anteriores da parte autora com seus colegas, tampouco de predisposição das chefias em relação a ele.” (fls. 602/603).

A testemunha OSMAN DE MELO COSTA FILHO – responsável pelo relato ao superior hierárquico da ocorrência objeto de investigação administrativa, confirmou em juízo que: “(...) o despachante afirmou que havia ligado para o escritório e lá lhe tinham dito que iriam até a casa do servidor plantonista para obter a comprovação. (...). Depois disso o despachante apresentou um fax com cópia do Termo de Visita carimbado pela parte autora. Poucos dias depois a Auditora Olga, que era de fato a chefe, ligou pedindo esclarecimentos sobre o ocorrido. Pouco tempo depois, ligou, com o mesmo intuito, o auditor Luciano Maciel.” (termo às fls. 607/608).

E, em depoimento judicial, a testemunha e indigitada autoridade praticante do assédio moral, Inspetor da Alfândega da RFB no porto de Salvador RICARDO DA SILVA MACHADO, asseverou que: “Os fatos tratados no presente processo chegaram ao conhecimento do depoente por meio do chefe e sub-chefe da Seção de Controle e Vigilância Aduaneira, Olga e José Augusto. Relataram que um despachante, a fim de desembaraçar uma carga em trânsito e comprovar o fato de estar o navio fundeado, apresentou um Termo de Entrada assinado pela parte autora. Afirmou, o despachante, ao Auditor Osman, que teria obtido o referido documento na residência do servidor.” (fls. 609/611).

Assim, a única conclusão possível advinda do conjunto probatório produzido nos autos é que, relatado o ato aparentemente irregular em tese praticado pelo autor e repassadas as informações às autoridades incumbidas do exercício do poder disciplinar, impinge a instauração da devida investigação, ex vi da disposição cogente entabulada no artigo 143 da Lei n.º 8.112/1990.

Registre-se que a definição de lotação dos servidores públicos é matéria atinente à organização administrativa, conforme critérios de conveniência e oportunidade, os quais refogem à apreciação pelo Poder Judiciário e não se subsumem aos anseios e desejos dos próprios servidores, devendo preponderar o serviço público a ser exercido e o interesse da Administração. Ademais, dos depoimentos testemunhais extrai-se que a alteração da lotação do autor/apelante se deveu à gestão do serviço, à reestruturação do regime de plantões e à realocação de pessoas, não subsistindo o caráter punitivo ou excludente, e que outros servidores também já foram escalados para a mesma função. 

Quanto aos danos materiais, o apelante requer a indenização em razão das despesas médicas e decorrentes da defesa no processo administrativo. Nessa seara, os dispêndios gerados em decorrência do fato indigitado ilegal também devem ser comprovados, ex vi dos artigos 944 e 949 do Código Civil, não subsistindo no Direito Brasileiro a mera presunção dos prejuízos patrimoniais.

Nada obstante, é possível averiguar que o próprio autor promoveu sua defesa no PAD em testilha, abstendo-se de contratar advogado. O laudo médico para análise de sua sanidade mental foi elaborado pela junta médica do Ministério da Fazenda – Gerência Regional de Administração da Bahia (fl. 236) e toda a documentação trasladada para sua defesa foi oficiada pela comissão processante, a expensas da Administração Pública.

Olvidou-se o autor, por conseguinte, de demonstrar qualquer dispêndio efetuado em decorrência de sua defesa na seara administrativa, não subsistindo nos autos contratos, recibos de pagamento ou de notas fiscais para tal mister. 

No que tange ao tratamento médico particular, o apelante informou à comissão investigativa o gozo de licença médica antes de ser notificado do processo administrativo (termo de ocorrência à fl. 82), tendo declarado perante o juízo monocrático que estava sob tratamento médico regular precedentemente aos fatos em apuração (depoimento pessoal às fls. 599/601). Ratificando essas declarações, o Relatório Médico jungido à fl. 41 declara que: “O Sr. Marco Aurélio é atendido por mim desde o início de 2008”, atestando que sua patologia é de natureza crônica – transtorno afetivo bipolar.

Da análise dos documentos retro, e, à míngua de outras provas documentais ou testemunhais, de sobejo comprovado que o apelante já se submetia a tratamento médico anteriormente ao PAD, inexistindo indícios de agravamento ou incremento das despesas em razão deste, ou, sequer, comprovantes de pagamento de consultas ou de aquisição de medicamentos, esvaziando-se a alegação do apelante neste particular.

Ante todo o exposto, o exame acurado dos elementos de prova constantes dos autos não demonstra a existência de nenhum vício de arbitrariedade, de ilegalidade ou de dissonância com a finalidade pública na instauração do processo administrativo disciplinar. Eventuais dissabores, frustrações ou preocupações são ínsitos à vida profissional e cotidiana, afigurando-se de somenos importância em relação ao abalo de monta ensejador do dever de indenizar.

Destarte, inexistindo comprovação do abuso de autoridade, humilhação e violação à dignidade do autor configuradores do dano moral – que não se presume -, e do liame causal deste com o ato/fato comissivo do agente público no bojo do processo disciplinar, não se reconhece a responsabilidade civil objetiva da Administração Pública. Tampouco, comprovaram-se dispêndios financeiros encetados a partir do processo disciplinar e decorrentes deste, excluindo-se qualquer ressarcimento a títulos de danos materiais.

Nego provimento à apelação interposta pelo autor.

É como voto. 

� Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:


(...).


§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
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